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PROJETO DE LEI 01-00232/2011 do Vereador Milton Fer-
reira (PPS)
“Dispõe sobre a denominação como Praça Prof. Waldomiro 
Pereira de Faria o logradouro público inominado no Jardim Etel-
vina, Distrito de Guaianases e dá outras providências.
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:
Art. 1º Fica denominada Praça Prof. Waldomiro Pereira de Faria 
o logradouro público inominado localizado na confluência 
da Rua Aldeia dos Machacalis com a Avenida Nordestina, no 
Jardim Etelvina, Distrito de Guaianases, no Município de São 
Paulo.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, 
se necessário.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
Sala das Sessões, Às Comissões competentes.”
PROJETO DE LEI 01-00233/2011 do Vereador Gilson Bar-
reto (PSDB)
“Dispõe sobre a destinação de recursos provenientes de alie-
nação de bens imóveis adjudicados de herança vacante no 
Município de São Paulo, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, decreta:
Art. 1º - Os recursos provenientes de alienação de bens imóveis 
adjudicados de herança vacante no Município de São Paulo 
serão destinados ao orçamento do Fundo Municipal de Habi-
tação para construção de moradias populares.
Parágrafo Único - Os bens imóveis do “caput” deste artigo 
referem-se tão somente àqueles devidamente registrados no 
Cartório de Registro de Imóveis competente.
Art. 2º - O Poder Executivo regulamentará a presente lei em 60 
(sessenta) dias.
Art. 3º - As despesas decorrentes da execução da presente Lei 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.
Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação 
revogadas as disposições em contrário.
Sala das Sessões, Às Comissões competentes.”
PROJETO DE LEI 01-00234/2011 do Vereador Arselino 
Tatto (PT)
“”Fica proibido o envasamento e a comercialização de bebidas 
em embalagem PET”
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO decreta:
Art. 1 - Fica proibido o envasamento e a comercialização de 
refrigerantes e/ou qualquer tipo de bebida alcoólica em emba-
lagens ou recipiente à base de polietileno tereftalato - PET, ou 
outro tipo de embalagem plástica, no Município de São Paulo.
Art. 2 - A empresa que violar ou, de qualquer forma, concorrer 
para violação do disposto nesta lei estará sujeita a advertência, 
multa e suspensão da atividade, a serem regulamentadas pelo 
órgão competente.
Art. 3 - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão 
por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas 
se necessário.
Art. 4 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
Sala das Sessões, Às Comissões competentes.”
PROJETO DE LEI 01-00235/2011 do Vereador Arselino 
Tatto (PT)
““Denomina Cecília Apolinário Trapiá a praça inominada lo-
calizada entre a Rua Oscar Nelson e Avenida Piero Di Lorenzo 
- Jardim Santa Edwiges - Subprefeitura da Capela do Socorro”.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO decreta:
Art. 1º - Denomina Cecília Apolinário Trapiá a praça inominada, 
localizada entre a Rua Oscar Nelson e Avenida Piero Di Lorenzo 
- Jardim Santa Edwiges - Subprefeitura da Capela do Socorro.
Art. 2º - O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 
noventa dias de sua publicação.
Art. 3º - As despesas decorrentes com a execução desta lei cor-
rerão por conta de dotações financeiras próprias, consignadas 
no orçamento vigente e suplementadas se necessário.
Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
Sala das Sessões, Às Comissões competentes.”
PROJETO DE LEI 01-00236/2011 do Vereador Aurélio No-
mura (PV)
““Estabelece sistema de depósito e retorno para embalagens 
de bebidas no município de São Paulo, e dá outras providências.
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:
Art. 1º Fica estabelecido o sistema de depósito e retorno para 
embalagens de alumínio, plástico, tetrapack e vidro, utilizadas 
para a comercialização de bebidas.
§ 1º As empresas responsáveis pela comercialização de be-
bidas devem ressarcir ao consumidor o valor de depósito ou 
de retorno cobrado antecipadamente, no momento em que a 
unidade de embalagem for devolvida.
§ 2º As empresas responsáveis pela fabricação, envasamento e 
comercialização de bebidas deverão remunerar, por unidade de 
embalagem devolvida, as empresas responsáveis pela comer-
cialização de bebidas.
§ 3º Os pagamentos previstos nesta Lei poderão integrar o 
preço final ao consumidor de bebidas.
Art. 2º O rótulo das bebidas comercializadas em embalagens de 
alumínio, plástico, tetrapack e vidro deverão incluir a seguinte 
mensagem: “Na devolução desta embalagem o consumidor 
terá o ressarcimento dos valores pagos como depósito ou re-
torno. Preserve o Meio Ambiente”.
Art. 3º O descumprimento desta Lei sujeita o infrator, pessoa 
física ou jurídica, as sanções penais e administrativas previstas 
na Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, e seu regulamento.
Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão 
por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas 
se necessário.
Art. 5º - Esta lei entrará em vigor após 90 (noventa) dias a 
contar de sua publicação, devendo a regulamentação ocorrer 
em até 180 (cento e oitenta dias) após a mesma publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
Sala das Sessões, Às Comissões competentes.”
PROJETO DE LEI 01-00237/2011 do Vereador Atílio Fran-
cisco (PRB)
“Dispõe sobre o estímulo ao desenvolvimento cultural dos 
alunos da rede pública municipal de ensino, e dá outras provi-
dências.
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:
Art. 1º O Poder Público, no âmbito da política municipal social 
voltada à cultura e educação, buscando uma abordagem não 
apenas limitada à sala de aula, mas também orientada no sentido 
da vivência de temas culturais, sempre que possível tratará de:
I - estimular a visitação cultural dos alunos da rede pública 
municipal de ensino aos museus, pinacotecas, bibliotecas, tea-
tros, parques municipais e academias de letras e de artes, sem 
prejuízo da visitação a outros locais de promoção à cultura e 
aprendizagem;
II - disponibilizar a realização de palestras educativas voltadas 
ao desenvolvimento cultural dos alunos da rede pública mu-
nicipal de ensino, com a abordagem de temas históricos e de 
temas da atualidade;
III - estimular a pesquisa sobre temas históricos e atuais pelos 
alunos da rede pública municipal de ensino, promovendo e in-
centivando a realização de debates educativos e culturais entre 
eles, desenvolvendo a sua capacidade de aprendizagem.
Art. 2º O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 90 
(noventa) dias contados a partir da sua publicação.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas 
se necessário.
Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
Sala das Sessões, Às Comissões competentes.”
PROJETO DE LEI 01-00238/2011 do Vereador Adilson 
Amadeu (PTB)
“DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA ALIENAÇÃO DE CAR-
CAÇAS E VEÍCULOS ABANDONADOS NA CIDADE DE SÃO 
PAULO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:
Artigo 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a pro-
mover a alienação de carcaças e veículos abandonados quando 
apreendidos pela Administração, que não foram reclamados por 
seus proprietários, no prazo de 30 (trinta) dias.
Artigo 2º Considera-se abandonado para os efeitos desta lei o 
veículo ou carcaça que, estacionado no mesmo local por mais 
de 20 (vinte) dias, apresentar, no mínimo 1 (um) dos seguintes 
requisitos:
I - apresentar evidente estado de depreciação, ainda que co-
berto com capa de qualquer natureza;
II - não possuir placa de identificação obrigatória;
III - estar impossibilitado de deslocamento com segurança pelos 
próprios meios;
IV - oferecer risco à segurança e/ou à saúde dos munícipes.
Artigo 3º A renda proveniente da alienação dos objetos aban-
donados se dará por leilão, cujos valores serão revertidos aos 
cofres públicos.
Artigo 4º O Executivo Municipal regulamentará esta lei no 
prazo de 60 (Sessenta) dias contados de sua publicação.
Artigo 5º As despesas decorrentes da implantação desta lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.
Artigo 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
Sala das Sessões, 16 maio de 2011. Às Comissões compe-
tentes.”
PROJETO DE LEI 01-00239/2011 do Vereador Agnaldo 
Timóteo (PR)
“Dispõe sobre a instituição da cobrança de bandeira 2 (dois) 
pelos taxistas durante o mês de dezembro na Cidade de São 
Paulo, e dá outras providências.
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:
Art. 1º Fica permitida, no mês de dezembro, a cobrança de 
Bandeira 2 (dois), para o serviço de táxis no Município de São 
Paulo, regulamentado pela legislação pertinente, nas Categorias 
Comum, Comum-Rádio, Táxi Acessível Comum-Rádio Especial e 
Luxo, para todas as Categorias do Sistema.
Art. 2º O Executivo regulamentará a presente lei no prazo de 90 
(noventa) dias, contados de sua publicação.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas 
se necessário.
Art. 4º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
Sala das Sessões, Às Comissões competentes.”
PROJETO DE LEI 01-00240/2011 do Executivo
(Encaminhado à Câmara pelo Sr. Prefeito com o ofício ATL 
24/11).
“Aprova plano de melhoramentos ao longo do Córrego Ponte 
Baixa, no Distrito do Jardim São Luís, Subprefeitura de M’Boi 
Mirim.
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:
Art. 1º. De acordo com as plantas anexas nºs 26.938/1, 
26.938/2 e 26.938/3 - Classificação M-840 do arquivo da Supe-
rintendência de Projetos Viários, rubricadas pelo Presidente da 
Câmara e pelo Prefeito como parte integrante desta lei, ficam 
aprovadas as seguintes melhorias no Distrito do Jardim São 
Luís, Subprefeitura de M’Boi Mirim:
I - reserva de faixa ao longo do Córrego Ponte Baixa, destinada 
à implantação de via de fundo de vale, desde a confluência da 
Estrada do M’Boi Mirim com a Rua Daniel Klein até a Av. Guido 
Caloi, com largura básica de 50,00m e extensão aproximada 
de 3.200m;
II - alargamento da Av. Guido Caloi, desde a Av. Guarapiranga 
até 800m além, destinado à acomodação de alças de acesso à 
via prevista no inciso I deste artigo;
III - compatibilização dos alinhamentos na confluência da Av. 
Guido Caloi com Av. Guarapiranga.
Art. 2º. Ficam igualmente aprovadas as concordâncias de alinha-
mentos assinaladas nas plantas referidas no artigo 1º desta lei.
Art. 3º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. Às 
Comissões competentes”.
PROJETO DE LEI 01-00241/2011 do Executivo
(Encaminhado à Câmara pelo Sr. Prefeito com o ofício ATL 
25/11).
“Altera a Lei nº 14.977, de 11 de setembro de 2009, para o 
fim de revalorizar a Gratificação por Desempenho de Atividade 
Delegada, e a Lei nº 13.858, de 25 de junho de 2004, para o 
fim de revalorizar a Gratificação por Assistência Militar e dispor 
sobre o seu pagamento nos afastamentos que especifica.
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:
Art. 1º. O artigo 1º da Lei nº 14.977, de 11 de setembro de 
2009, passa a vigorar com as seguintes alterações:
“Art. 1º.........................................................
§ 1º.............................................................
I - até 160% (cento e sessenta por cento), aplicável ao Coronel, 
Tenente-Coronel, Major, Capitão, 1º Tenente, 2º Tenente e Dele-
gado de Polícia;
II - até 120% (cento e vinte por cento), aplicável ao Subtenente, 
1º Sargento, 2º Sargento, 3º Sargento, Cabo, Soldado e Policial 
Civil que não seja Delegado de Polícia.
.............................................................” (NR)
Art. 2º. O artigo 1º da Lei nº 13.858, de 25 de junho de 2004, 
passa a vigorar com as seguintes alterações:
“Art. 1º.................................................
§ 1º.......................................................
I - 190% (cento e noventa por cento), aplicável ao Coronel, 
Tenente-Coronel, Major, Capitão, 1º Tenente e ao 2º Tenente;
II - 90% (noventa por cento), aplicável ao Subtenente, 1º Sar-
gento, 2º Sargento, 3º Sargento, Cabo e ao Soldado.
...........................................................
§ 4º. A Gratificação por Assistência Militar será devida nas 
hipóteses de afastamento do serviço em virtude de férias; 
casamento, até 8 (oito) dias; luto, pelo falecimento do cônjuge, 
companheiro, pais, irmãos e filhos, inclusive natimorto, até 8 
(oito) dias; luto, pelo falecimento de padrasto, madrasta, sogros 
e cunhados, até 2 (dois) dias; serviços obrigatórios por lei; 
licença à gestante; licença compulsória e licença médica.” (NR)
Art. 3º. As despesas com a execução desta lei correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário.
Art. 4º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. Às 
Comissões competentes.”
PROJETO DE LEI 01-00242/2011 do Executivo
(Encaminhado à Câmara pelo Sr. Prefeito com o ofício ATL 
26/11).
“Dispõe sobre a doação, à Associação Cruz Verde, de área mu-
nicipal situada na Rua Dr. Diogo de Faria, Vila Clementino.
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a doar, nos termos do 
disposto na alínea “c” do inciso II do § 1º do artigo 112 da Lei 
Orgânica do Município de São Paulo, à Associação Cruz Verde, 
área municipal situada na Rua Dr. Diogo de Faria, nº 695, Vila 

Clementino, para o funcionamento, nas edificações existentes, 
de hospital destinado ao tratamento de portadores de paralisia 
cerebral grave.
Art. 2º. A área referida no artigo 1º desta lei e configurada na 
planta A-15.351/01 do arquivo do Departamento Patrimonial, 
rubricada pelo Presidente da Câmara e pelo Prefeito como parte 
integrante desta lei, delimitada pelo perímetro 1-2-3-4-5-1, 
de formato irregular, com 2.750,90m2 (dois mil, setecentos e 
cinquenta metros e noventa decímetros quadrados), assim se 
descreve, para quem da Rua Dr. Diogo de Faria a olha, pela 
frente: linha mista 1-2-3, medindo 45,39m, confrontando com 
a Rua Dr. Diogo de Faria; pelo lado direito: linha reta 1-5, me-
dindo 59,84m, confrontando com a Rua Napoleão de Barros; 
pelo lado esquerdo: linha reta 3-4, medindo 62,07m, confron-
tando com o contribuinte 042.047.0002-0; pelos fundos: linha 
reta 4-5, medindo 44,28m, confrontando com os contribuintes 
042.047.0014 a 042.047.0016, 042.047.0055 a 042.047.0089 
e 042.047.0031.
Parágrafo único. A área foi avaliada, pelo Departamento Patri-
monial da Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos, em R$ 
13.632.687,00 (treze milhões, seiscentos e trinta e dois mil e 
seiscentos e oitenta e sete reais), para o mês de outubro de 2010.
Art. 3º. Além das condições que forem exigidas pela Prefeitura 
por ocasião da assinatura do instrumento de doação, no sen-
tido de salvaguardar os interesses municipais, fica a donatária 
obrigada a:
I - utilizar a área exclusivamente para a finalidade prevista no 
artigo 1º desta lei;
II - arcar com todas as despesas oriundas da doação, inclusive 
as relativas à lavratura e registro do competente instrumento;
III - cooperar, no desenvolvimento de suas atividades, com os 
serviços afins da Prefeitura, sempre que para tal for solicitado, 
devendo observar as condições e orientações técnicas que 
forem estatuídas por meio de convênio ou outra modalidade de 
instrumento que se afigure adequado, mantendo o atendimento 
oferecido ao Sistema de Saúde Municipal.
Parágrafo único. O cumprimento do encargo previsto no inciso III 
do “caput” deste artigo será objeto de verificação permanente 
pela Secretaria Municipal da Saúde, a partir da data da lavratura 
da escritura de doação, com o estabelecimento da necessária 
correção na hipótese de ser constatada qualquer inadequação.
Art. 4º A alteração do destino da área, bem como a não obser-
vância das condições estabelecidas nesta lei ou nas cláusulas 
que constarem do instrumento de doação, ou ainda, o inadim-
plemento de qualquer prazo fixado implicarão a resolução de 
pleno direito da doação, revertendo o imóvel ao domínio do 
Município e incorporando-se ao seu patrimônio todas as edifi-
cações, acessões e benfeitorias erigidas, mesmo que necessá-
rias, sem direito de retenção e independentemente de qualquer 
indenização por parte da Municipalidade, seja a que título for.
Art. 5º. Fica assegurado à Prefeitura do Município de São Paulo 
o direito de fiscalizar o cumprimento das obrigações estatuídas 
nesta lei e no instrumento de doação, o qual deverá prever os 
encargos cometidos à donatária, os prazos a serem observados 
e a cláusula de reversão, em caso de inadimplemento.
Art. 6º. As despesas com a execução desta lei correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias.
Art. 7º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. Às 
Comissões competentes.”
PROJETO DE LEI 01-00243/2011 do Vereador Aurélio No-
mura (PV)
““Denomina Rua Flor do Pêssego, o logradouro inominado, 
situado no Jardim das Camélias, Distrito Vila Jacuí, no Município 
de São Paulo.”
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:
Art. 1º Fica denominado Rua Flor do Pêssego o logradouro 
inominado, com início na Avenida Jacu Pêssego, entre o Córrego 
do Limoeiro e a Avenida Laranja da China, Quadra 427 do Setor 
140 Jardim das Camélias, Distrito Vila Jacuí, no Município de 
São Paulo.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão 
por conta das dotações orçamentário próprias, suplementadas 
se necessário.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
Sala das Sessões, Às Comissões competentes”.
PROJETO DE LEI 01-00244/2011 da Vereadora Juliana 
Cardoso (PT)
“Denomina Travessa Izabel Ferreira Rufino a travessa que sai 
da Rua José Narciso de Menezes, situada no bairro de Sapo-
pemba, Subprefeitura de Sapopemba / Vila Prudente e dá outras 
providências.
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:
Art. 1º Fica denominada Travessa Izabel Ferreira Rufino a tra-
vessa que sai da Rua José Narciso de Menezes, situada no 
bairro de Sapopemba, Subprefeitura de Sapopemba / Vila Pru-
dente (Setor 117 - Quadra 421)
Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas, se necessário.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
Sala das Sessões, 10 de Maio de 2011. Às Comissões compe-
tentes.”
PROJETO DE LEI 01-00245/2011 do Vereador Arselino 
Tatto (PT)
““Altera o art. 1º da Lei nº 14.621, de 11 de dezembro de 
2007”.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO decreta:
Art. 1º - Fica alterada a Lei 14.621, de 11 de dezembro de 2007, 
nos seguintes termos em seu 1º artigo:
Obriga a instalação de aparelho desfibrilador externo automá-
tico (DEA) em todos os ônibus e vans utilizados como trans-
porte coletivo na Cidade de São Paulo.
Art. 2º - Os aparelhos deverão ser fixados em locais de fácil 
visualização da população, (como os extintores de incêndio), o 
que deverá ocorrer também nos demais locais já definidos pela 
lei em vigor.
Art. 3º - O desfibrilador automático (DEA) deve estar localizado 
à uma distância não superior há um minuto e meio da vítima.
Art. 4º - A Prefeitura de São Paulo poderá locar ou adquirir os 
equipamentos desde que as empresas forneçam toda a manu-
tenção e treinamento necessários.
Art. 5º - As despesas decorrentes com a execução desta lei cor-
rerão por conta de dotações orçamentárias próprias.
Art. 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
Sala das Sessões, Às Comissões competentes.”
PROJETO DE LEI 01-00246/2011 do Vereador Aurélio No-
mura (PV)
“Dispõe sobre o Estudo e Relatório de Impacto Ambiental (EIA 
/ RIMA) nos projetos de edificações acima de 2000 m2 e dá 
outras providências”
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:
Art. 1º- Sem prejuízo da observância das demais normas perti-
nentes, inclusive federais e estaduais, a aprovação de projetos de 
edificações acima de 2000 m2 de área total, livre ou construída, 
que impliquem em significativa projeção horizontal e vertical, 
dependerá de apresentação de Estudo de Impacto Ambiental - 
EIA e do respectivo Relatório de Impacto Ambiental - RIMA.
Art. 2º - O EIA e o Rima deverão, entre outros aspectos, conter 
especialmente:
I - A área de influência do projeto;
II -  Indicação das zonas de sombreamento provocadas pelo 

projeto;

III -  Avaliação do impacto estético do projeto em relação ao 
entorno;

IV - Avaliação do impacto sobre a ventilação urbana;
V - Avaliação do impacto viário.
Art. 3º- Os órgãos municipais competentes para análises do 
EIA e do RIMA deverão ter como meta a qualificação estética e 
ambiental do espaço urbano, no sentido de vetar projetos que 
provoquem zonas de sombreamento geradoras de insalubri-
dade, ou que deteriorem a qualidade de vida e as condições de 
habilitação de entorno.
Art. 4º - Correrão por conta do proponente do projeto todas as 
despesas e custos referentes à realização do EIA e do respectivo 
RIMA.
Art. 5º - Os órgãos municipais competentes deverão dar ampla 
publicidade aos projetos de que trata esta lei, assegurando 
prazo recebimento de análises e comentários dos demais 
setores públicos e terceiros interessados, promovendo, sempre 
que necessário, audiência pública para esclarecimentos sobre 
tais projetos e seus impactos ambientais.
Art. 6º - O Executivo regulamentará esta lei no prazo de 60 
(sessenta) dias, observando supletivamente, no que couberem, 
as normas federais e estaduais pertinentes.
Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
Sala das Sessões, Às Comissões competentes.”
PROJETO DE LEI 01-00247/2011 do Vereador Floriano 
Pesaro (PSDB)
“Altera a Lei nº 14.485, de 19 de julho de 2007, para incluir 
no calendário do município o Evento “Virada Cultural”, a ser 
comemorado anualmente, em um dos finais de semana do mês 
de maio, e dá outras providências.
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:
Art. 1º Fica inserido inciso ao art. 7º da Lei nº 14.485, de 19 de 
julho de 2007, com a seguinte redação:
“em um dos finais de semana do mês de maio: o Evento “Vi-
rada Cultural”, a ser comemorado com atividades e eventos 
de caráter cultural marcado pela pluralidade de expressões e 
gêneros artísticos “(NR)
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
Sala das Sessões, Às Comissões competentes.”
PROJETO DE LEI 01-00248/2011 do Vereador Aurélio 
Miguel (PR)
“”Altera a redação dos caputs dos arts. 40 e 41 da Lei 14.223 
de 26 de setembro de 2006 e dá outras providências”.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO decreta:
Art. 1º O parágrafo único do artigo 45 da Lei 14.223 de 26 de 
setembro de 2006, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 40. A inobservância das disposições desta lei, nos prazos 
estabelecidos no art. 41, sujeitará os infratores, nos termos de 
seu art. 32, às seguintes penalidades, sem prejuízo das demais 
penalidades cabíveis: (NR)
I – multa;
II –  cancelamento imediato da licença do anúncio indicativo ou 

da autorização do anúncio especial;
III – remoção do anúncio.
Art. 41. Verificada a irregularidade, nos termos desta Lei, os res-
ponsáveis serão intimados a regularizar o anúncio ou a removê-
lo, quando for o caso, observados os seguintes prazos: (NR)
I – 30 (trinta) dias, no caso de anúncio indicativo ou especial;
II –  24 (vinte e quatro) horas, no caso de anúncio que apresente 

risco iminente.”
........................
Art. 2º - O Executivo deverá regulamentar a presente Lei no 
prazo de 60 (sessenta) dias contados da data de sua publicação.
Art. 3º - As despesas decorrentes da presente lei correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário.
Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
Sala das Sessões, Às Comissões competentes.”
PROJETO DE LEI 01-00249/2011 do Vereador Aurélio No-
mura (PV)
“”Estabelece a obrigatoriedade da publicação de informações 
ambientais, para todas as atividades e empreendimentos, 
públicos ou privados, sujeitos a licenciamento ambiental, e dá 
outras providências.”
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:
Art. 1º - Fica criada a obrigatoriedade da publicação de in-
formações ambientais, para todas as atividades e empreen-
dimentos, públicos ou particulares, sujeitos ao Licenciamento 
Ambiental, e dá outras providências correlatas, no âmbito do 
Município de São Paulo.
Art. 2º - As informações ambientais das entidades públicas 
e privadas, relativas às suas atividades e empreendimentos 
sujeitos ao licenciamento ambiental, nos termos da legislação, 
deverão ser publicadas e atualizadas em Meio Eletrônico, de 
livre acesso ao público, sem restrições de espaço e com dados 
referentes aos seguintes assuntos:
I – processos de licenciamento ambiental, sua concessão e a 
respectiva renovação;
II – pedidos e licenças para supressão de vegetação;
III –  estudos de impacto ambiental do empreendimento ou de 

suas atividades econômicas e respectiva aprovação ou 
rejeição;

IV –  autos de infrações e respectivas penalidades impostas 
pelos órgãos ambientais;

V –  lavratura de termos de compromisso de ajustamento de 
conduta;

VI – reincidências em infrações ambientais;
VII – recursos interpostos em processo administrativo ambiental 
e respectivas decisões.
§ 1º As informações atualizadas, contendo os dados referidos 
neste artigo, deverão estar disponíveis para o público até cinco 
dias após a publicação dos atos a que se referem, por conta dos 
respectivos responsáveis pelas atividades ou empreendimentos, 
objetos da presente lei.
§ 2º O endereço virtual deverá ser divulgado junto com as 
informações técnicas e comerciais dos empreendimentos e no 
material de comunicação das empresas.
Art. 3º - Para o atendimento do disposto nesta Lei, a Secretaria 
Municipal do Verde e do Meio Ambiente de São Paulo (SVMA) 
deverá fiscalizar e exigir a publicação e atualização de qualquer 
tipo de informação por parte das entidades, empresas públicas 
ou privadas, sobre os impactos ambientais potenciais e efetivos 
de suas atividades econômicas, bem como da veracidade das 
informações publicadas, independentemente da existência ou 
necessidade de instauração de qualquer processo administra-
tivo, ficando o não cumprimento sujeito a sanções.
Art. 4º - Os órgãos e entidades da Administração Pública, direta, 
indireta ou fundacional, integrantes do SISNAMA – Sistema 
Nacional de Meio Ambiente, com sede ou atuação no Município 
de São Paulo, ficam obrigados a permitir o acesso público e gra-
tuito aos documentos, expedientes e processos administrativos 
que tratem de matéria ambiental e a fornecer todas as informa-
ções ambientais que estejam sob sua guarda, em meio escrito, 
visual, sonoro ou eletrônico, especialmente as relativas a:
I – qualidade do meio ambiente;
II –  políticas, planos e programas potencialmente causadores de 

impacto ambiental;
III –  resultados de monitoramento e auditoria nos sistemas 

de controle de poluição e de atividades potencialmente 
poluidoras, bem como de planos e ações de recuperação de 
áreas degradadas;

IV – acidentes, situações de risco ou de emergência ambientais;


